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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 129/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE
2023.

“Dispõe sobre nomeação dos
m e m b r o s  d o  C o n s e l h o
Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  -
CMDCA.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 112, inciso V, da Lei Orgânica do
Município de Cafelândia-SP,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear para comporem o Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente -  CMDCA, em
conformidade com o artigo 16 da Lei n.º 3.654/2019, de 14
de março de 2019, os seguintes membros:

I - representantes governamentais:
a)  da  Diretoria  Municipal  de  Assistência  Social,

Cidadania e Desenvolvimento:
1. titular: Vanessa Oliveira Silva Olher Marinho.
2. suplente: Fábio Arrotheia.
b) da Diretoria Municipal da Saúde:
1. titular: Thays Vicuña Faustino Brás de Lima.
2. suplente: Clóvis Alves de Oliveira Filho.
c) da Diretoria Municipal de Educação:
1. titular: Beatriz Marques Berti.
2. suplente: Gabriel Villalva Cândido Lopes.
d)  da  Diretoria  Municipal  de  Administração,

Planejamento  e  Finanças:
1. titular: Carlos Otávio Avallone Doimo.
2. suplente: Margarete Toshiko Yassuda Ito.
II  -  representantes  não  governamentais  ou  da

sociedade  civil:
a) representantes da Ordem dos Advogados do Brasil:
1. titular: Amanda Lopes Nunes
2. suplente: Adriani Perucci Sanvido
b) representante das Organizações da Sociedade Civil:
1. titular: Carlos Eduardo de Oiveira
2. suplente: Grazielle Fernanda Binutto Maimoni
c) membros da comunidade interessados na causa:
1. titular 1: João Pedro Dias da Silva
2. suplente 1: Luciane Jaqueline de Oliveira
3. titular 2: Maria Ângela Teoro
4. suplente 2: Ana Cristina Dearo
Art. 2º A presente constituição não acarretará ônus aos

cofres  públicos  municipais,  sendo  os  serviços  prestados
considerados relevantes.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em

especial a Portaria 191/2021, de 16 de julho de 2021.
Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril

de 2023.
TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA N.º 130/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE

2023.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR MUNICIPAL DA
FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 112, inciso V, da Lei Orgânica do
Município de Cafelândia-SP,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  exonerado(a)  de  Ofício,  da  Função  de

Confiança  de  SUPERVISOR  ADMINISTRATIVO  DA
SAÚDE,  o(a)  Senhor(a)  CINTIA  ANTONIA  DE  SOUZA
SILVA BERNARDI, titular da Cédula de Identidade R.G. nº
42.634.843-6,  inscrito(a)  no  CPF/MF  358.038.408-23,
matrícula  831,  a  partir  desta  data.

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril
de 2023.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 131/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE

2023.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR MUNICIPAL DO
CARGO  TEMPORÁRIO  DE
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
B Á S I C A  I  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 112, inciso V, da Lei Orgânica do
Município de Cafelândia-SP,

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado(a), a partir desta data, a pedido

do(a)  próprio(a)  servidor(a),  conforme  Processo
Administrativo  674/2023,  do  Cargo  Temporário  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I,  o(a)  Sr.(a)
ELISANGELA  CRISTINA  ALVES  CASTRO,  titular  da
Cédula  de  Identidade  R.G.  nº  45.224.149-2  SSP/SP,
inscrito(a) no CPF/MF nº 304.971.298-84, matrícula 11897.

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril
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de 2023.
TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA N.º 132/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE

2023.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE SERVIDOR PARA PROVER O
CARGO  PÚBLICO  DE  AGENTE
DE  ATIVIDADE  INFANTIL  DO
Q U A D R O  D E  C A R G O S
EFETIVOS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  inciso  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP, e pelo artigo 11 do
Anexo I da Lei Complementar 132/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado(a), a partir desta data, conforme

sua  aprovação  no  Concurso  Público  nº  01/2022,  CELIA
APARECIDA FERREIRA D’ALBERTO, titular da Cédula de
Identidade  R.G.  nº  45.222.348-9,  inscrito(a)  no  CPF/MF
321.168.248-18,  lotado(a)  na  DIRETORIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, para prover o Cargo Efetivo de AGENTE DE
ATIVIDADE INFANTIL, no Quadro de Cargos Efetivos da
Prefeitura  Municipal  de  Cafelândia,  referência  AAI,  do
ANEXO VII - TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS
DA EDUCAÇÃO da Lei Complementar 132/2022, em jornada
semanal  de  trabalho  correspondente  a  40  (quarenta)
horas.

Art. 2º O funcionário mencionado no art. 1º será regido
pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), nos termos
da Lei Complementar 132/2022.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias a
contar  da  publicação,  para  que  se  verifique  a  posse,
devendo ser tornada sem efeito no caso de não se efetivar.

Art.  4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril
de 2023.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 133/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE

2023.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE SERVIDOR PARA PROVER O
CARGO PÚBLICO DE TÉCNICO
EM QUÍMICA DO QUADRO DE
CARGOS  EFETIVOS  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita

Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  inciso  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP, e pelo artigo 11 do
Anexo I da Lei Complementar 132/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado(a), a partir desta data, conforme

sua aprovação no Concurso Público nº 01/2022, GLEICE DE
OLIVEIRA SANTOS, titular da Cédula de Identidade R.G.
nº  44.310.908-4,  inscrito(a)  no  CPF/MF  333.974.138-77,
lotado(a) na DIRETORIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
SANEAMENTO, para prover o Cargo Efetivo de TÉCNICO
EM QUÍMICA, no Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura
Municipal  de  Cafelândia,  referência  09,  do  ANEXO  VI  -
TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS EFETIVOS da Lei
Complementar 132/2022, em jornada semanal de trabalho
correspondente a 40 (quarenta) horas.

Art. 2º O funcionário mencionado no art. 1º será regido
pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), nos termos
da Lei Complementar 132/2022.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias a
contar  da  publicação,  para  que  se  verifique  a  posse,
devendo ser tornada sem efeito no caso de não se efetivar.

Art.  4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril
de 2023.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 134/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE

2023.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE SERVIDOR PARA PROVER O
CARGO PÚBLICO DE TÉCNICO
E M  S E G U R A N Ç A  D O
TRABALHO  DO  QUADRO  DE
CARGOS  EFETIVOS  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  inciso  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP, e pelo artigo 11 do
Anexo I da Lei Complementar 132/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado(a), a partir desta data, conforme

sua  aprovação  no  Concurso  Público  nº  01/2022,
LEONARDO  PIRES  WAFAE,  titular  da  Cédula  de
Identidade  R.G.  nº  34.296.094-5,  inscrito(a)  no  CPF/MF
227.030.318-07,  lotado(a)  na  DIRETORIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS – DIRETORIA
EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, para prover o Cargo
Efetivo de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, no
Quadro  de  Cargos  Efetivos  da  Prefeitura  Municipal  de
Cafelândia,  referência  09,  do  ANEXO  VI  -  TABELA  DE
VENCIMENTOS DE CARGOS EFETIVOS da Lei Complementar
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132/2022, em jornada semanal de trabalho correspondente
a 40 (quarenta) horas.

Art. 2º O funcionário mencionado no art. 1º será regido
pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), nos termos
da Lei Complementar 132/2022.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias a
contar  da  publicação,  para  que  se  verifique  a  posse,
devendo ser tornada sem efeito no caso de não se efetivar.

Art.  4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril
de 2023.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 135/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE

2023.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE SERVIDOR PARA PROVER O
C A R G O  P Ú B L I C O  D E
MOTORISTA  DO  QUADRO  DE
CARGOS  EFETIVOS  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  inciso  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP, e pelo artigo 11 do
Anexo I da Lei Complementar 132/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado(a), a partir desta data, conforme

sua  aprovação  no  Concurso  Público  nº  01/2022,  ALEX
RODRIGO CORREA, titular da Cédula de Identidade R.G.
nº  32.279.206-X,  inscrito(a)  no  CPF/MF  286.683.658-86,
lotado(a)  na  DIRETORIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS,
INFRAESTRUTURA  E  URBANISMO –  COORDENADORIA  DE
TRÂNSITO E  MOBILIDADE URBANA,  para  prover  o  Cargo
Efetivo de MOTORISTA, no Quadro de Cargos Efetivos da
Prefeitura  Municipal  de  Cafelândia,  referência  06,  do
ANEXO  VI  -  TABELA  DE  VENCIMENTOS  DE  CARGOS
EFETIVOS  da  Lei  Complementar  132/2022,  em  jornada
semanal  de  trabalho  correspondente  a  40  (quarenta)
horas.

Art. 2º O funcionário mencionado no art. 1º será regido
pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), nos termos
da Lei Complementar 132/2022.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias a
contar  da  publicação,  para  que  se  verifique  a  posse,
devendo ser tornada sem efeito no caso de não se efetivar.

Art.  4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril
de 2023.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

PORTARIA N.º 136/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE
2023.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE SERVIDOR PARA PROVER O
CARGO  DE  SUPERVISOR  DE
AÇÕES  INTEGRADAS  EM
SAÚDE,  DO  QUADRO  DE
CARGOS  EM  COMISSÃO  E
FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  incisos  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP, e pelo artigo 11 do
Anexo I da Lei Complementar 132/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado(a), a partir desta data, CINTIA

ANTONIA DE SOUZA SILVA BERNARDI, titular da Cédula
de Identidade R.G. nº 42.634.843-6 SSP/SP, inscrito(a) no
CPF/MF  nº  358.038.408-23,  para  prover  a  Função  de
Confiança de SUPERVISOR DE AÇÕES INTEGRADAS EM
SAÚDE, lotado(a) na DIRETORIA MUNICIPAL DA SAÚDE, do
Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança da
Prefeitura  Municipal  de  Cafelândia,  referência  FC1,  do
Anexo VIII  –  TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS EM
COMISSÃO  E  FUNÇÕES  DE  CONFIANÇA,  da  Le i
Complementar  132/2022.

Art. 2º O funcionário mencionado no art. 1º é regido
pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), nos termos
da Lei Complementar 132/2022.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril
de 2023.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 137/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE

2023.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE SERVIDOR PARA PROVER O
C A R G O  D E  G E S T O R  D E
ATENDIMENTO,  REVISÃO  DE
CONTAS  DE  CONSUMO  E
FISCALIZAÇÃO,  DO  QUADRO
DE CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  incisos  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP, e pelo artigo 11 do
Anexo I da Lei Complementar 132/2022,
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RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado(a), a partir desta data, JULIANA

MARTINS  SAPACOSTA  GOTTI,  titular  da  Cédula  de
Identidade  R.G.  nº  27.682.623-1  SSP/SP,  inscrito(a)  no
CPF/MF  nº  274.535.868-52,  para  prover  a  Função  de
Confiança  de  GESTOR DE ATENDIMENTO,  REVISÃO DE
CONTAS DE CONSUMO E FISCALIZAÇÃO, lotado(a) na
DIRETORIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO,
do Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança
da Prefeitura Municipal de Cafelândia, referência FC2, do
Anexo VIII  –  TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS EM
COMISSÃO  E  FUNÇÕES  DE  CONFIANÇA,  da  Le i
Complementar  132/2022.

Art. 2º O funcionário mencionado no art. 1º é regido
pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), nos termos
da Lei Complementar 132/2022.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril
de 2023.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 138/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE

2023.

“DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE
S E R V I D O R  P Ú B L I C O
MUNICIPAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  inciso  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP, e pelo artigo 191
da Lei Complementar 132/2022,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  designado(a)  o(a)  servidor(a)  LINCOLN

MARCOS  ALVES  DE  PAULA,  titular  da  Cédula  de
Identidade  R.G.  nº  32.279.272-1  SSP/SP,  inscrito(a)  no
CPF/MF nº 268.144.928-65, ocupante do cargo efetivo de
MOTORISTA,  para  desempenhar  suas  funções  na
DIRETORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA
E DESENVOLVIMENTO, a partir desta data.

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril
de 2023.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 139/2023-TFMCS, DE 03 DE ABRIL DE

2023.

“DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE
S E R V I D O R  P Ú B L I C O
MUNICIPAL  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana, Prefeita
Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  pelo  artigo  112,  inciso  V  e  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município de Cafelândia-SP, e pelo artigo 191
da Lei Complementar 132/2022,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  designado(a)  o(a)  servidor(a)  JONAS

GALLO JUNIOR,  titular da Cédula de Identidade R.G. nº
40.558.571-8  SSP/SP,  inscrito(a)  no  CPF/MF  nº
330.438.898-27,  ocupante  do  cargo  efetivo  de
MOTORISTA,  para  desempenhar  suas  funções  na
DIRETORIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 01/02/2023.

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 03 (três) dias do mês de abril
de 2023.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 45/2023
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2020

CONVOCADO:KELY CRISTINA SANTOS SILVA (6ª)

Por ter sido aprovado na 6ª colocação, com nota 15,
referente  ao  CONCURSO  PÚBLICO  Nº  001/2020,  para
provimento  do  cargo  de  Assistente  Social,  fica  Vossa
Senhoria, nos termos do disposto no item 8.4 do EDITAL de
abertura,  CONVOCADO para  se  apresentar  no  prazo  de
03/04/2023 a 14/04/2023, para manifestar seu interesse na
nomeação do referido cargo, com previsão para início de
suas atividades no dia  17/04/2023,  ficando ciente que seu
não  comparecimento  implica  em  desistência,  sendo
chamado o próximo candidato pela ordem de classificação.

O  CONVOCADO  deverá  comparecer  na  Diretoria
Executiva de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal,
sito  à  Av.  Jacob  Zucchi,  200,  Centro,  Cafelândia-SP,
PREFERENCIALMENTE em horário agendado através
do  WhatsApp  (14)  98179-0042,  ou  no  horário  das
10h00 às 14h00, munido dos seguintes documentos, que
deverão  ser  apresentados  em  fotocópia,  acompanhados
dos  originais,  para  verificação  da  autenticidade  por
funcionário  público  municipal:

· Cédula de Identidade (R.G.) - (Xerox)
· C.P.F. - (Xerox)
· Título de Eleitor - (Xerox)
·  Certificado  de  Reservista  (se  do  sexo  masculino)  -

(Xerox)
· Conta corrente no Banco Bradesco S.A. (titularidade

do convocado)
· Uma foto 3x4 recente para o prontuário e crachá do

servidor em fundo branco
·  Comprovante  de endereço (conta  de água,  luz  ou

telefone com no máximo 02 meses da expedição) - (Xerox)
· Carteira de Trabalho
· Cartão do PIS / PASEP / NIT - (Xerox)
·  Certificado  de  escolaridade  (grau  de  escolaridade

mínimo  exigido  no  edital)
· Habilitação para o exercício da profissão - Certidão de

Regularidade e Carteira do Conselho (quando exigido para
o cargo) - (Xerox)

·  Comprovante(s)  de  tempo de  experiência  (quando
exigido para o cargo) - (Xerox)

· Certidão negativa de antecedentes criminais ou folha
corrida

· Certidão de Regularidade do CPF
· Certidão de casamento ou nascimento, se solteiro(a) -

(Xerox)
· Certidão de nascimento do(s) filho(s) menor(es) de 18

anos - (Xerox)
· C.P.F. do(s) filho(s) menor(es) de 18 anos - (Xerox)
·  Carteira  de  vacinação  do(s)  filho(s)  menor(es)  de  14

anos - (Xerox)
· Carteira Nacional de Habilitação (quando exigido para

o cargo) - (Xerox)
·  Comprovantes  de  votação  nas  2  (duas)  últimas

eleições ou certidão emitida no site do TSE
· Declaração se possui outro emprego público
·  Declaração  de  bens  atualizada  e  encaminhada  à

RECEITA FEDERAL ou a próprio punho, através de modelo
fornecido pela DERH

· Declaração de acumulação legal  ou não de cargos
(Original - Modelo Padrão) - será preenchida na DERH

· Declaração de vínculos múltiplos (Original - Modelo
Padrão) - será preenchida na DERH

·  Declaração  de  que  não  responde  processo
administrativo (Original - Modelo Padrão) - será preenchida
na DERH

· Laudo médico de aptidão para o cargo, emitido pela
Perícia  Médica  Oficial  do  Município,  agendada  para  o  dia
06/04/2023, às 14:00 horas, no Centro de Saúde II – Dr.
Fausto Boccia, situado na Av. Dom Pedro II, 115, Centro,
Cafelândia-SP. O candidato deverá comparecer munido de
carteira de identidade e seguir os protocolos de segurança
sanitária.

O  não  comparecimento  do  candidato  no  prazo
determinado ocasionará a perda dos direitos decorrentes
da aprovação no Concurso Público, conforme disposto no
item 8.7 do Edital Normativo.

Cafelândia-SP, 03 de abril de 2023.
TAÍS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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